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"Art. 5°. Verificada a ocorrência de qualquer das hipóteses 
previstas nos arts. 2° e 15 da Lei 6.024, de 1974, e no art. lOdo 
Decreto-lei 2.321, de 1987, é facultado ao Banco Central do Brasil, 
visando assegurar a normalidade da economia pública e resguardar 
os interesses dos depositantes, investidores e demais credores, 
sem prejuízo da posterior adoção dos regimes de intervenção, 
liquidação extrajudicial ou administração especial temporária, 
determinar as seguintes medidas: 

I - capitalização da sociedade, com o aporte de recursos 
necessários ao seu soerguimento, em montante por ele fixado; 

II - transferência do controle acionário; 
III - reorganização societária, inclusive mediante incorporação, 

fusão ou cisão. 
Parágrafo único. Não implementadas as medidas de que trata 

este artigo, no prazo estabelecido pelo Banco Central do Brasil, 
decretar-se-á o regime especial cabível." 

"Art. 6°. No resguardo da economia pública e dos interesses 
dos depositantes e investidores, o interventor, o liquidante ou o 
conselho diretor da instituição submetida aos regimes de intervenção, 
liquidação extrajudicial ou administração especial temporária, quando 
prévia e expressamente autorizado pelo Banco Central do Brasil, 
poderá: 

I - transferir para outra ou outras sociedades, isoladamente ou 
em conjunto, bens, direitos e obrigações da empresa ou de seus 
estabelecimentos; 

II - alienar ou ceder bens e direitos a terceiros e acordar a 
assunções de obrigações por outra sociedade; 

III - proceder à constituição ou reorganização de sociedade ou 
sociedades para as quais sejam transferidos, no todo ou em parte, 
bens, direitos e obrigações da instituição sob intervenção, liquidação 
extrajudicial ou administração especial temporária, objetivando a 
continuação geral ou parcial de seu negócio ou atividade" (destacou
se). 

Os motivos arrolados pela legislação referida como determinantes da 

decretação de regime especial descrevem situações em que a instituição 

financeira deixa de cumprir sua função social ou já não reúne condições 

econõmico-financeiras para fazê-lo. Vale dizer: as instituições financeiras 

enquadradas naquela tipificação legal, por óbvio, não estão promovendo o 

desenvolvimento equilibrado do País nem servindo aos interesses da 

coletividade, sujeitando-se, portanto, à intervenção estatal imposta pelo 

Banco Central do Brasil. 
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As várias hipóteses de regIme especial estão, como demonstrado, 

direta ou indiretamente relacionadas com a função social do sistema 

financeiro. Sobressaem, contudo, algumas situações específicas em que essa 

relação é mais estreita. Veja-se, por exemplo, a hipótese de liquidação 

extrajudicial prevista na alínea "b" do inciso I do art. 15 da Lei n.O 6.024/74: 

"quando a administração violar gravemente as normas legais e 

estatutárias que disciplinam a atividade da instituição bem como as 

determinações do Conselho Monetário Nacional ou do Banco Central 

do Brasil, no uso de suas atribuições legais". Suponha-se que 

determinada lei, ou resolução do Conselho Monetário Nacional, ou mesmo 

circular do Banco Central do Brasil contenha comando dirigido ao sistema 

financeiro no sentido de, por exemplo, promover o desenvolvimento de algum 

setor específico da economia. A grave violação dessa norma, que significaria, 

em última análise, o descumprimento da função social da instituição 

financeira, poderia ensejar até mesmo a sua liquidação extrajudicial, a 

medida mais enérgica de todas aquelas à disposição da autoridade estatal. 

Merece realce também o disposto na alínea "a" do art. lOdo Decreto-lei 

n.O 2.321/87, segundo o qual a "prática reiterada de operações 

contrárias às diretrizes de política econômica ou financeira traçada 

em lei federal" pode motivar a adoção do RAET. Tais diretrizes devem visar, 

sobretudo, o desenvolvimento equilibrado do País e o interesse da 

coletividade, por força do disposto no art. 192 da Constituição. Infere-se, 

assim, que, ao contrariar essas diretrizes, a instituição financeira descumpre 

sua função social, sujeitando-se, portanto, à intervenção da Autarquia, via 

RAET. 

o caráter político do ato de intervenção em instituição financeira já 

vem sendo reconhecido pela jurisprudência pátria. O autor desta monografia 

exerce a defesa do Banco Central do Brasil em processo judicial em que se 

pretende (i) a anulação da liquidação extrajudicial de um conglomerado 

financeiro, sob alegação de que inexistiriam os motivos determinantes do ato 

administrativo questionado, além de (ii) indenização pelos prejuízos 
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supostamente sofridos. O Tribunal Regional Federal da 1 a Região, no 

julgamento da apelação (AC n. o 95.01.01491-6/DF), cujo acórdão foi lavrado 

pela então Juíza ELIANA CALMON, hoje Ministra do Superior Tribunal de 

Justiça, acolhendo a tese do Banco Central, assim se pronunciou sobre o 

tema, como consta do voto da Relatora para o acórdão: 

"Ouvi com atenção o relatório e o voto de V.Exa., bem assim a 
sustentação oral dos ilustres advogados, e despertou-me interesse o 
contido nos relatórios dos comitês, os quais me parecem muito 
significativos, e se contrapõem à prova pericial. Observo que os 
motivos que ensejam a intervenção do Banco Central em um 
conglomerado financeiro do porte do COMIND são altamente 
complexos ( ... ). 

O Banco Central vem sendo condenado por este Tribunal por 
inação quanto à pronta intervenção em conglomerados financeiros. 
Diversas ações ensejam a condenação do BACEN exatamente pela falta 
de intervenção. Ora, o ato de intervir ou não é um ato altamente 
político, porque há, de um lado, o peso da possibilidade de salvar a 
instituição financeira e, de outro, a visão de que não há possibilidade 
de salvar as finanças da entidade problemática. Tudo fica na 
dependência de uma álea do mercado financeiro, do qual se conhecem 
apenas probabilidades. É quase um jogo. Então, sanear finanças, 
intervir, para evitar os prejuízos a terceiras pessoas ou injetar recursos 
para salvar a instituição, é decisão altamente técnica e política. Na 
hipótese em julgamento, observe-se que a intervenção não foi abrupta, 
e sim depois de uma injeção de um trilhão de cruzeiros. 

Ora, parece-me, data venia, que essas provas circunstanciais, 
esta conotação política - e, aqui, 'política' està como arte de governar-, 
desautorizam atender-se à pretensão do autor, no sentido de ser 
indenizado. 

Embora o voto de Vossa Excelência tenha sido lapidar na análise 
da prova em que se baseou a sentença - a prova pericial -, entendo 
pertinente sopesá-la com os elementos que destaquei" (DJ de 4/12/95, 
Seção 2, p. 84.011). 

No julgamento dos respectivos embargos infringentes, referido acórdão 

foi confirmado pela 2a Seção do TRF da 1 a Região (EINF n. o 96.01.33072-

O/DF, DJ de 22/11/99, Seção 2, pp. 66/67), estando hoje pendente de 

embargos declaratórios. 

Verifica-se que tanto a doutrina quanto a jurisprudência já 

reconhecem no ato interventivo vocação para o interesse público. É 
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perceptível o surgimento da compreensão de que esse instrumental jurídico 

foi posto à disposição do Estado a fim de que ele atue perante o sistema 

financeiro visando a direcioná-lo para o cumprimento de sua função social, 

que consiste em promover o desenvolvimento equilibrado do País e servir aos 

interesses da coletividade. 

2.9 ASPECTOS PENAIS 

A legislação penal relacionada com o sistema financeiro nacional e, 

também, os órgãos incumbidos de aplicá-la e executá-la deveriam ser melhor 

empregados pelo Estado como instrumento jurídico de combate à 

criminalidade financeira. 

O momento em que o sistema financeiro mais se distancia de sua 

função social ocorre quando sua atuação chega ao extremo de caracterizar 

condutas criminosas. Nesse ponto, não basta a adoção das medidas 

interventivas até aqui examinadas. Urge que o Estado empregue o seu 

aparato repressivo para extirpar do sistema elementos altamente 

perniciosos. Caso contrário, o sistema financeiro não apenas deixará de 

cumprir sua função social, mas transformar-se-á em organização sobremodo 

nociva para a sociedade, diante do seu elevado potencial ofensivo no tocante 

à ordem econômica. 

Ocorre que a Lei n.O 7.492, de 16 de junho de 1986, que dispôe sobre 

os crimes contra o sistema financeiro nacional, além de não ser primorosa 

quanto à técnica de legislação penal, não tem sido aplicada com eficácia. A 

impunidade existente no Brasil em relação aos crimes contra o sistema 

financeiro, se antes era apenas intuída pelo senso comum, é hoje fato 

cientificamente comprovado. 
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CASTILHO (1996), em sua tese de doutorado intitulada O CONTROLE 

PENAL NOS CRIMES CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL (LEI N.O 

7.492, DE 16.06.86), realizou estudo sobre o assunto. Nessa pesquisa 

científica, que adotou pioneiro enfoque empírico, foi analisado um conjunto 

de 682 casos rastreados em todo o Brasil, relativos a condutas enquadradas 

na Lei n.O 7.492/86, como crimes contra o sistema financeiro, no período de 

janeiro de 1987 a julho de 1995, submetidos à Polícia, ao Ministério Público 

e ao Judiciário, pelo Banco Central, no exercício de sua função fiscalizadora. 

Dentre as conclusões apresentadas pela autora, destacam-se as seguintes: 

"A imunidade dos autores de condutas prejudiciais ao 
sistema financeiro é real. A resistência do Poder Legislativo brasileiro 
à criminalização primária, ou seja, à produção das normas que 
definam tais condutas como crime, está relacionada com a existência 
dos detentores de poder econômico que sustentam o poder político e, 
entre eles, significativamente, os agentes financeiros, em especial os 
bancos privados. 

A mesma resistência se revela no âmbito do Poder Executivo, 
quando deste se espera a complementação de regras ou a efetiva 
fiscalização das instituições financeiras, e está relacionada com o 
mesmo poder econômico. 

A demarcação do campo de criminalidade pelas instâncias 
formais segue o modelo estruturalmente seletivo do sistema penal 
brasileiro, em que se observa a relação funcional com a profunda 
desigualdade sócio-econômica do país e a exclusão da repressão penal 
de determinadas classes ou, nestas, de grupos de pessoas" (ressaltou
se - p. 221). 

Consta ainda que o trabalho logrou identificar e descrever 

"mecanismos de seleção utilizados pelos diversos agentes", que acabam por 

revelar que, "na criminalidade contra o sistema financeiro, o controle 

penal caracteriza-se pela exclusão, confirmando o sentimento comum 

de impunidade". Dentre os mecanismos que contribuem para esse quadro 

lamentável: 

"( ... ) São destacadas, no Banco Central, a falta de fiscalização e 
fiscalização ineficiente; a demora e ausência na comunicação de fatos, 
bem como a forma de comunicação; e a negociação com o infrator. 
Quanto à Polícia, são referidos a morosidade e o desaparelhamento na 
apuração. Quanto ao Ministério Público, a desqualificação das 
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condutas e o desaparelhamento na apuração. 
Judiciário, são apontadas a morosidade 
desqualificação das condutas" (p. 5). 

Finalmen te, quanto ao 
na instrução e a 

Acerca da qualidade técnico-legislativa da Lei n.o 7.492/86, chegou-se 

à seguinte conclusão: 

"A imperfeição da Lei n.O 7.492, ressaltada na votação final e na 
sua sanção, não se entre mostrou evidente na sua aplicação pela 
Polícia, pelo Ministério Público e pelo Judiciàrio. Mesmo a filtragem 
decorrente da desqualificação das condutas mediante a interpretação 
jurídica não decorre da formulação dos tipos legais, mas da resistência 
a condenar condutas que representem apenas perigo abstrato. 

Entretanto, não se afasta de todo aquela afirmação, porque a 
ausência de alguns tipos penais no universo pesquisado (arts. 3°, 8°, 
9°, 12, 13, 14, 15, 18, 23) pode decorrer efetivamente da imperfeição 
da lei. Chama a atenção, por exemplo, a in aplicação do art. 23, que 
prevê um tipo especial de prevaricação, tendo em vista o 
comportamento omissivo do Banco Central na fiscalização das 
instituições financeiras e o tipo de orientação dada pelo Banco do 
Brasil aos tomadores de crédito agrícola. A formulação do tipo tem sido 
criticada pela presença de elementos normativos extremamente 
complexos, constituídos na expressão 'ato de oficio necessário à 
preservação dos interesses e dos valores da ordem econõmico
financeira'. É possível que o dispositivo tal como formulado desanime a 
repressão, mas talvez haja outras motivações" (p. 223/224). 

A tese de doutorado acima referida, que data de 1996, antecede 

inegáveis esforços recentemente realizados no sentido de aperfeiçoar o 

sistema jurídico de combate aos crimes financeiros. Em 3 de março de 1998, 

entrou em vigor a Lei n.O 9.613, que "dispõe sobre os crimes de 'lavagem' ou 

ocultação de bens, direitos e valores; a prevenção da utilização do sistema 

financeiro para os ilícitos previstos nesta Lei; cria o Conselho de Controle de 

Atividades Financeiras - COAF". Trata-se de diploma legal de há muito 

demandado pela sociedade brasileira. 

Embora há pouco tempo em v1gor, já tentaram burlar referida lei, 

conforme o caso a seguir relatado. A fiscalização do Banco Central, no 

exercício do monitoramento de càmbio, detectou movimento acima do 

normal em determinadas empresas, relativo a compras de moeda estrangeira 
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em valores bem próximos a US$ 10.000,00 (dez mil dólares), limite esse que 

torna desnecessária a identificação do vendedor, havendo inobservância das 

disposições contidas no item I-a da Carta Circular 2.826, de 4/12/98, bem 

como no art. 2° da Circular 2.852, de 3/12/98, as quais regulamentaram os 

arts. 10, II, e 11, II, "a", da Lei n.o 9.613/98, que dispõem: 

"Art. 10. As pessoas referidas no art. 9°: 

II - manterão registro de toda transação em moeda nacional ou 
estrangeira, títulos e valores mobiliários, títulos de crédito, metais ou 
qualquer ativo passível de ser convertido em dinheiro, que ultrapassar 
limite fixado pela autoridade competente e nos termos de instruções 
por esta expedidas;" 

"Art. 11. As pessoas referidas no art. 9°; 

I - ( ... ) 
II - deverão comunicar, abstendo-se de dar aos clientes ciência 

de tal ato, no prazo de vinte e quatro horas, às autoridades 
competen tes: 

a) todas as transações constantes do inciso II do art. lOque 
ultrapassarem limite fixado, para esse fim, pela mesma 
autoridade na forma e condições por ela estabelecidas;". 

As empresas infratoras, com o intuito de fugir à obrigação de 

comunicar ao Banco Central a realização de certas operações de câmbio, 

dividiam uma mesma operação em várias, a fim de que ficassem sempre 

abaixo do limite fixado nos normativos mencionados. A fraude foi detectada, 

e o Banco Central descredenciou-as para operar no mercado de câmbio de 

taxas flutuantes. As empresas requereram medida cautelar contra o 

descredenciamento, que, indeferida no primeiro grau de jurisdição, veio a ser 

concedida pelo Tribunal Regional Federal da 5 a Região, mediante efeito 

suspensivo ativo em agravo de instrumento. Contra a liminar, o Banco 

Central propõs a Petição n.o 1.890-7/CE perante o Supremo Tribunal 

Federal, cujo Presidente, Ministro CARLOS VELLOSO, em boa hora, 

acolhendo o parecer ministerial, coarctou aquilo que seria uma lamentável 

fraude contra o sistema, mediante decisão assim fundamentada: 
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"Destaco do parecer do eminente Procurador-Geral da República, 
Prof. Geraldo Brindeiro: 

'( ... ) 
9. De fato, comprovou o Banco Central do Brasil, por meio 

dos documentos acostados, que a medida cautelar ora 
impugnada está a comprometer a ordem pública quando 
proporciona uma válvula de escape à Lei 9.613/98, que visa 
coibir a lavagem de dinheiro, e, mais do que isto, à ordem 
econômica, haja vista que o mercado cambial pode sofrer vários 
danos quando empresas autorizadas a operar com câmbio 
possam burlar as normas de controle de entrada e saída de 
moeda estrangeira no país sem que o Banco Central tenha 
mecanismos para coibir malsinada prática. 

10. Com efeito, a autorização para funcionamento 
concedida pelo Banco Central do Brasil à empresa Corretora de 
Câmbio Hexagon Ltda. tem caráter precário, podendo ser 
revogada a exclusivo critério do Banco, quando este verificar que 
a empresa não vem exercendo devidamente as suas operaçôes. 

11. Isso ocorre devido ao fato de o Banco Central do 
Brasil ser uma autarquia em regime especial, dotada de poder de 
polícia, podendo, portanto, condicionar o uso e o gozo de 
atividades individuais, em beneficio da coletividade ou do próprio 
Estado. Segundo Hely Lopes Meirelles, in Direito Administrativo 
Brasileiro, 23a edição, pág. 115: 'O poder de polícia é o 
mecanismo de frenagem de que dispõe a Administração 
Pública para conter os abusos do direito individual. Por esse 
mecanismo, que faz parte de toda Administração, o Estado 
detém a atividade dos particulares que se revelar nociva ou 
inconveniente ao bem-estar social, ao desenvolvimento e à 
segurança nacional'. ( ... )" (DJ de 10/2/2000, Seção 1, pp. 6/7-
ressaltou-se). 

Nítida a coincidência dos fundamentos da decisão acima transcrita 

com a noção aqui desenvolvida acerca da função social do sistema financeiro 

nacional, especialmente no que se refere ao poder de polícia atribuído ao 

Banco Central, que, conforme o excerto em destaque, visa a deter atividades 

nocivas ao bem-estar social e ao desenvolvimento nacional. 

É preciso aprimorar os instrumentos de repressão do Estado contra a 

criminalidade financeira. Tipos penais menos complexos seguramente 

facilitariam o enquadramento de condutas lesivas ao sistema, que hoje 

ocorrem sem o necessário controle penal. Faz-se necessário também o 

reaparelhamento dos órgãos e entidades direta ou indiretamente 
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responsáveis pela aplicação da legislação penal de combate aos cnmes 

contra o sistema financeiro (Banco Central do Brasil, Polícia, Ministério 

Público e Judiciário). A lei penal, se utilizada com eficiência pelo Poder 

Público, pode impor ao sistema financeiro o respeito ao dever constitucional 

e legal que lhe é atribuído, redirecionando-o para o cumprimento de sua 

função social. 

2.10 A REGULAMENTAÇÃO DO ART. 192 

o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Mandado de Injunção 

n.o 430/DF, impetrado em face da não regulamentação do art. 192, § 3°, da 

Constituição da República, conforme acórdão lavrado pelo Ministro 

MAURÍCIO CORRÊA (Relator originário: Min. MARCO AURÉLIO), assim 

decidiu a matéria: 

"EMENTA: MANDADO DE INJUNÇÃO. JUROS. LIMITE 
CONSTITUCIONAL DE 12%: AUSÊNCIA DE NORMA 
REGULAMENTADORA DO ART. 192, § 3°, DA CONSTITUIÇÃO. 

Mora do Congresso Nacional reconhecida, para a 
regulamentação do dispositivo. Precedentes. 

Mandado de injunção parcialmente deferido para comunicar ao 
Poder Legislativo sobre a mora em que se encontra, cabendo-lhe tomar 
as providências para suprir a omissão" (DJ 18/8/95, p. 24893). 

Referido acórdão constituiu em mora o Congresso Nacional, que, 

passados 11 anos de vigência da Constituição, ainda não regulamentou o 

seu art. 192. Conquanto certo atraso na legiferação, neste caso, seja 

plenamente justificável - ante a diversidade de projetos de lei complementar 

em curso sobre o assunto bem como a complexidade e a variedade das 

matérias arroladas no dispositivo constitucional -, a falta da lei 

regulamentadora tem causado sérios problemas para o sistema financeiro e 

para a sociedade como um todo, sobretudo porque a Lei n.O 4.595/64, 

recepcionada pela Constituição de 1988 em nível de lei complementar, data 
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de 31/12/64 e já se tomou obsoleta diante das grandes transformações 

experimentadas no setor. 

Tantos são os projetos de lei complementar sobre o tema que o 

Presidente da Câmara dos Deputados, Deputado MICHEL TEMER, mediante 

Ato da Presidência de 5 de maio de 1999, resolveu "criar, nos termos do 

artigo 34, inciso 11, c/c o artigo 33, § 1°, todos do Regimento Interno, 

Comissão Especial, composta por 31 (trinta e um) membros, destinada a 

apreciar e dar parecer sobre todos os projetos de lei em trãmite nesta Casa, 

especialmente os constantes no Anexo Único deste Ato, relativos à 

regulamentação do Sistema Financeiro Nacional, conforme previsto no artigo 

192 da Constituição Federal". No rol do referido anexo, que não é exaustivo, 

figuram nada menos que 45 projetos de lei em tramitação sobre o assunto, 

dentre os quais se destacaram os seguintes: 

Projeto de Lei Complementar n.O 200, de 1989, do Senado Federal, 

que "Dispõe sobre os requisitos para o exercicio dos cargos de 

diretoria e presidência do Banco Central do Brasil" e mais 12 

proposições apensadas; 

Projeto de Lei Complementar n. ° 47, de 1991, do Senhor Deputado 

Francisco Dornelles, que "Dispõe sobre o Sistema Financeiro 

Nacional" (Regulamentando o artigo 192 da Constituição Federal) e 

mais 19 proposições apensadas; 

Projeto de Lei n. ° 2.712, de 1992, do Senado Federal; 

Projeto de Lei Complementar n.O 159, de 1993, do Senado Federal e 

mais 2 proposições apensadas; 

Projeto de Lei Complementar n.O 17, de 1995, do Senado Federal; 

Projeto de Lei Complementar n.O 139, de 1996, do Poder Executivo; 

Projeto de Lei n.O 1.618, de 1996, do Senhor Deputado Theodorico 

Ferraço; 

Projeto de Lei n.O 2.374, de 1996, do Senado Federal; 

Projeto de Lei n.O 2.012, de 1996, do Senhor Deputado José 

Fortunati; 
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Projeto de Lei n.O 2.081, de 1997, do Senhor Deputado Waldomiro 

Fioravante; 

Projeto de Lei Complementar n.O 220, de 1998, do Senado Federal. 

Há também duas propostas de emenda à Constituição relacionadas 

com o sistema financeiro em processamento na Câmara dos Deputados: 

PEC n.o 331, de 1996, do Deputado Antonio Kandir, que "Modifica 

a regulamentação do Sistema Financeiro Nacional"; e 

PEC n.o 53, de 1999, originariamente PEC n.o 21/97 do Senado 

Federal, que "Altera o inciso V do art. 163 e o art. 192 da 

Constituição Federal, e o caput do art. 52 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias". 

Ambas as propostas de emenda à Constituição V1sam a 

"desconstitucionalizar" normas que, segundo os proponentes, estariam a 

dificultar a regulamentação do sistema. Na Justificação da PEC n.o 331/96, 

constam as seguintes considerações: 

"Desde a promulgação da Constituição Federal, em 05.10.88, o 
sistema econômico e o mercado financeiro, em particular, têm sofrido 
profundas transformações, tanto no plano interno como no âmbito 
internacional. 

O sistema financeiro, em todo o mundo, tem passado por um 
processo extremamente dinâmico de rápidas mudanças em sua 
estrutura e em suas operações, mediante a introduçâo de inovações 
financeiras cada vez mais complexas, que resultam em fluxos de 
capitais que transitam em elevado volume e em velocidade cada vez 
maior entre os agentes do mercado, inclusive através das fronteiras 
nacionais. 

Frente ao dinamismo e complexidade crescentes do sistema 
financeiro, é recomendável que a legislaçâo que lhe é referida não seja 
de natureza tal a dificultar ajustes que se fizerem necessários à 
medida da evolução e transformação do sistema. É assim claramente 
preferivel que a regulamentação do sistema financeiro se faça através 
de leis ordinárias que se possam ajustar tópica e rapidamente à 
realidade cambiante, deixando para o texto constitucional apenas os 
enunciados gerais necessários e pertinentes. 

Essa é uma lição que se extrai não apenas de experiências 
internacionais mas também - e muito especialmente - do fracasso 
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sucessivo das tentativas de regulamentar o sistema financeiro nacional 
por intermédio de lei complementar, conforme exige o art. 192 da 
Constituição, em sua redação atual." 

De fato, a regulamentação de todas as matérias relativas ao sistema 

financeiro nacional por lei complementar é extremamente difícil. Disposição 

constitucional mais enxuta poderia viabilizar a regulamentação do sistema. 

Ocorre que o objetivo declarado pelo proponente, que sena "deixar 

registrados no art. 192 apenas os princípios básicos e essenciais à regulação 

de todos os componentes do sistema financeiro", discrepa da proposta em si, 

que começa por revogar o mais importante preceito nele contido, segundo o 

qual o sistema financeiro nacional deve ser estruturado de forma a promover 

o desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da 

coletividade. 

Ora, não há no art. 192 princípios mais "básicos e essenciais" que os 

constantes do seu caput. Por tudo o que foi até aqui sustentado, pela função 

estruturante que esses princípios desempenham no sistema, em perfeita 

sintonia com os princípios gerais da ordem econômica, é forçoso concluir 

que seria retrógrado aprovar a PEC n.o 331/96 na forma apresentada. 

Excluir do art. 192 o § 3°, por exemplo, que limita a taxa de juros reais 

em 12% ao ano, é recomendável, pois, se efetivamente regulamentado e 

aplicado, o dispositivo engessaria a política econômica e monetária, 

consoante já foi exposto. Mas a função social do sistema financeiro nacional, 

ao contrário, precisa ser regulamentada e melhor instrumentalizada pela 

futura lei complementar, pois já não se pode aceitar a existência de sistema 

financeiro neste País que não tenha por finalidade o desenvolvimento 

econômico e o interesse coletivo. 

A PEC n.O 53, de 1999, por sua vez, pelo menos mantém intacto o 

princípio constitucional da função social do sistema financeiro, mas suprime 
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a maior parte das matérias arroladas no art. 192, que passaria a ter a 

seguin te redação: 

"Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a 
promover o desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos 
interesses da coletividade, em todas as partes que o compõem, 
abrangendo as cooperativas de crédito, será regulado por leis 
complementares, que disporão, inclusive, sobre a participação do 
capital estrangeiro nas instituições que o integram". 

É preciso esclarecer, no entanto, que o art. 192 da Constituição, na 

forma atualmente em vigor, não determina que todas as matérias nele 

arroladas sejam regulamentadas por uma única lei complementar. 

Interpretação equivocada do acórdão proferido pelo Supremo Tribunal 

Federal na ADI n.O 4-DF (RTJ 147/719) tem levado a opiniões no sentido de 

que não pode haver a regulamentação isolada de itens específicos do art. 

192. Todavia, BASTOS (1996, p. 229), bem interpretando aquele julgamento 

do STF, assim repele o equívoco: 

"Quando o dispositivo constitucional estabelece 'mediante lei 
complementar', não pode se entender que seja lei complementar única. 
Não seria de boa técnica legislativa que constasse na norma a 
expressão 'leis complementares'. Isto está implícito, pois o dispositivo 
constitucional apenas pretende fixar que, independentemente de 
quantas leis sejam necessárias, todas deverão ser complementares, 
tomada esta expressão em seu sentido técnico-formal. 

A se entender de forma contrária, estar-se-ia construindo um 
obstáculo à atividade do Poder Legislativo, não só nesse caso, mas 
também em inúmeros outros em que a Constituição requer sua 
integração legislativa. 

A necessidade de regulamentação prévia, ou ao menos 
simultânea ao sistema financeiro em geral, da questão dos juros do § 
3° do art. 192, tem suporte meramente lógico-material, não se 
tratando de requisito constitucional das leis complementares em geral. 

A norma do § 3° do art. 192 não é auto-aplicável porque depende 
da reformulação da atual estrutura do sistema financeiro para que 
possa ser aplicada ( ... ). 

Por estas razões, entendemos ser perfeitamente lícita a 
propositura de projetos, e aprovação dos mesmos, conferindo 
exeqüibilidade plena a itens específicos do art. 192, aguardando-se a 
integração final do sistema para posterior procedimento idêntico no 
que concerne ao § 3. ° . 
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Concluindo, cada setor do sistema financeiro de que cuidam os 
incisos e parágrafos do art. 192 poderá, a princípio, ser tratado 
legislativamente de forma isolada, desde que não dependa lógico
materialmente da regulamentação anterior de um ou outro inciso". 

Nada impede, portanto, que lei complementar regulamente itens 

específicos do art. 192, desde que não se trate de matéria que, pela sua 

natureza, dependa da regulamentação global do sistema, como é o caso dos 

juros previstos no § 3° do mesmo artigo. Se o Legislativo assim entender 

necessário para agilitar o processo de regulamentação da matéria, poderá 

expedir leis complementares distintas sobre determinados tópicos, 

considerados mais urgentes, deixando os demais assuntos para outra 

oportunidade. A suposta obrigatoriedade de regulamentação totalitária do 

art. 192 não é escusa válida para a falta da lei complementar exigida pelo 

aludido dispositivo constitucional. 

Por fim, são necessárias algumas considerações acerca do Projeto de 

Lei do Senado n.o 333, de 1999, de autoria do Senador Paulo Hartung. 

Trata-se de projeto que "Regulamenta o incíso V do art. 163 da Constituição 

Federal, dispondo sobre a fiscalização das instituições financeiras, o risco da 

liquidação dessas instituições, autoriza a criação da Agêncía Nacional de 

Fiscalização das Instituições Financeiras - ANFIF e do Instituto Segurador 

de Créditos contra Instituições Financeiras - ISIF". 

Tal proposição tem o mérito de destacar do conjunto das matérias 

relativas ao sistema financeiro exatamente as maiS urgentes e 

problemáticas, quais sejam, a fiscalização das instituições financeiras e os 

regimes especiais. Além de suprir desde logo a falta de regulamentação da 

área mais sensível do Banco Central, que é a supervisão bancária, a 

aprovação do projeto, seguramente, tornaria mais fácil a posterior 

regulamentação dos demais temas do art. 192. 

o Banco Central do Brasil, hoje sobrecarregado, ficaria apenas com 

suas clássicas atribuições, referentes à política econômica, monetária e 
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cambial, e a nova Agência Nacional de Fiscalização das Instituições 

Financeiras - ANFIF assumiria as funções de fiscalização e de intervenção no 

sistema. Em termos de especialização e divisão do trabalho, a proposta 

contida no aludido projeto de lei é louvável. 

Em conclusão, cabe reiterar o que foi dito no item 2.2 supra: a 

proclamação da natureza principialista dos preceitos constitucionais em 

apreço e do relevante papel que eles exercem no sistema jurídico é, sem 

dúvida, sobremodo necessária, principalmente, para o legislador 

complementar, que há de conferir a esses princípios constitucionalmente 

enfatizados a máxima atenção quando da regulamentação do art. 192, como 

consta, a propósito, do Voto do Ministro SYDNEY SANCHES proferido na 

referida ADI n.O 4/DF: 

"24. Também entendo que o caput do artigo 192, único 
dedicado ao Capítulo do 'Sistema Financeiro Nacional', comanda todos 
os seus incisos e parágrafos, quando diz: 

'Art. 192. O Sistema Financeiro Nacional, estruturado de 
forma a promover o desenvolvimento equilibrado do País e a 
servir aos interesses da coletividade, será regulamentado em 
lei complementar, que disporá, inclusive, sobre:' 

Seguem-se os incisos I a VIII, nos quais ficam explicitados 
as diretrizes e critérios a serem observados, necessariamente, na 
futura lei complementar, de modo que se consiga 'promover o 
desenvolvimento equilibrado do País e servir aos interesses da 
coletividade', como está no caput" (sublinhou-se - RTJ 
147/719, p. 805). 
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3. CONCLUSÕES 

Já na introdução, dizia-se, com LASSALLE (1998, p. 37), que a 

constituição jurídica, se suplantada pela constituição real, transforma-se em 

mera folha de papel, podendo ser facilmente rasgada pelos fatores reais de 

poder. Agora, cabe buscar em HESSE (1991) os pressupostos de eficácia da 

Constituição (p. 13), sem os quais se exaure sua força normativa: 

"Mas, a força normativa da Constituição não reside, tão
somente, na adaptação inteligente a uma dada realidade. A 
Constituição jurídica logra converter-se, ela mesma, em força ativa, 
que se assenta na natureza singular do presente (individuelle 
Beschaffenheit der Gegenwart). Embora a Constituição não possa, por 
si só, realizar nada, ela pode impor tarefas. A Constituição transforma
se em força ativa se essas tarefas forem efetivamente realizadas, se 
existir a disposição de orientar a própria conduta segundo a ordem 
nela estabelecida, se, a despeito de todos os questionamentos e 
reservas provenientes dos juízos de conveniência, se puder identificar 
a vontade de concretizar essa ordem. Concluindo, pode-se afirmar que 
a Constituição converter-se-á em força ativa se flZerem-se presentes, 
na consciência geral - particularmente, na consciência dos principais 
responsáveis pela ordem constitucional -, não só a vontade de poder 
(Wille zur Macht), mas também a vontade de Constituição (Wille zur 
Verfassung). 

Essa vontade de Constituição origina-se de três vertentes 
diversas. Baseia-se na compreensão da necessidade e do valor de uma 
ordem normativa inquebrantável, que proteja o Estado contra o 
arbítrio desmedido e disforme. Reside, igualmente, na compreensão de 
que essa ordem constituída é mais do que uma ordem legitimada pelos 
fatos (e que, por isso, necessita de estar em constante processo de 
legitimação). Assenta-se também na consciência de que, ao contrário 



84 

do que se dá com uma lei do pensamento, essa ordem não logra ser 
eficaz sem o concurso da vontade humana ( ... )" (pp. 19/20). 

° objetivo desta monografia é contribuir para a conscientização geral 

de que o sistema financeiro nacional tem como precípua atribuição promover 

o desenvolvimento equilibrado do País e servir aos interesses da coletividade. 

Esses desideratos constitucionalmente estabelecidos no art. 192, contudo, 

não terão nenhuma eficácia se não houver, por parte dos órgãos incumbidos 

de sua aplicação, a intensa vontade de alcançá-los e de torná-los realidade. 

No capítulo denominado "Exórdio", ficaram assentados os princípios 

fundamentais necessários à boa compreensão desta obra. Viu-se que a 

constituição econômica, considerada o conjunto de disposiçôes constitucionais 

que dizem respeito à conformação da ordem fundamental da economia 

(CANOTILHO, 1993, p. 474), na Constituição de 1988, adotou os seguintes 

princípios: a dignidade da pessoa humana (arts. 1°, 111 e 170, caput); os 

valores sociais do trabalho e da livre iniciativa (arts. 1°, IV, e 170, 

caput); a construção de uma sociedade livre, justa e solidária (art. 3°, I); 

a garantia do desenvolvimento nacional (art. 3°, 11); a erradicação da 

pobreza e da marginalização, e a redução das desigualdades sociais e 

regionais (art. 3°, 111, e 170, VII); a sujeição da ordem econômica aos 

ditames da justiça social (art. 170, caput); a soberania nacional, a 

propriedade privada, a função social da propriedade, a livre 

concorrência, a defesa do consumidor, a defesa do meio ambiente, a 

redução das desigualdades regionais e sociais, a busca do pleno 

emprego e o tratamento favorecido às empresas de pequeno porte 

(incisos I a IX do art. 170); a cooperação internacional (art. 4°, IX) e a 

integração econômica, política, social e cultural dos povos (parágrafo 

único do art. 4°). 

Demonstrou-se, também, que o Brasil pOSSUI uma constituição 

econômica enfaticamente desenvolvimentista, vez que o termo 

"desenvolvimento" é reiteradamente mencionado entre os princípios 

constitucionais econômicos, freqüentando trinta e nove vezes o texto 
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constitucional, em sentido o mais amplo possível, que abarca todos aqueles 

princípios sobrelevados pela ordem jurídico-econômica. A propósito do 

significado da expressão "desenvolvimento" no texto constitucional, adotou

se a abrangente concepção de SEN, no sentido de que "o desenvolvimento 

pode ser visto como um processo de expansão das liberdades reais que as 

pessoas desfrutam" (2000, p. 17). Salientou-se, assim, a importância da 

função social do sistema financeiro nacional, voltada para o desenvolvimento 

e os interesses coletivos, à medida que está diretamente associada aos 

objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil (art. 3°, I, II e III) e 

àqueles princípios constitucionais antes referidos. 

Ficou esclarecido que as normas constitucionais que cuidam 

exclusivamente da função social da propriedade rural e urbana (arts. 182, 

184 e 186) não podem incidir sobre as instituiçôes financeiras, embora as 

disposiçôes dos arts. 5°, XXIII, e 170, III, da Constituição, que estabelecem o 

princípio geral da função social da propriedade, sejam-lhes perfeitamente 

aplicáveis. 

Visto que o princípio da função social recai sobre a propriedade dos 

bens de produção e, portanto, sobre as empresas, chegou-se à irrefutável 

conclusão de que as instituiçôes financeiras, constituídas sob a forma de 

sociedade anônima, assim como as demais empresas, possuem, segundo o 

direito positivo infraconstitucional em vigor, expressa função social (Lei n.O 

6.404/76, arts. 116, parágrafo único, e 154). 

Na "Discussão" (Capítulo II) dos diversos assuntos relacionados com a 

função social do sistema financeiro, ficou estabelecido, primeiramente, o 

referencial histórico do tema. Verificou-se que o surgimento da função social 

do sistema financeiro remonta à origem da moeda, que já nasceu para 

satisfazer o interesse coletivo de facilitar a circulação da riqueza. Ocorre que 

a atividade financeira evoluiu, ao longo da história, do modelo voltado, em 

primeiro plano, para o interesse individual e, só em caráter secundário, para 

o coletivo, até o modelo atual, que, inversamente, estabeleceu como objetivos 
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primordiais do sistema o desenvolvimento econômico e os interesses da 

coletividade. 

Demonstrou-se, em seguida, com base na doutrina referenciada, que, 

em nível constitucional, a função social do sistema financeiro pode ser 

deduzida do princípio geral da função social da propriedade, contido nas já 

mencionadas disposições dos arts. 5°, XXIII, e 170, lU. 

Segundo visão sistêmica e principialista do sistema financeiro 

nacional, pode-se afirmar, tomando-se emprestada a figuração kelseniana, 

que a norma constante do caput do art. 192 está situada no ápice da 

pirãmide. Frisou-se, então, que, ao determinar seja o sistema financeiro 

nacional estruturado de forma a promover o desenvolvimento equilibrado do 

País e a servir aos interesses da coletividade, a Constituição estabelece 

princípios fundamentais do sistema financeiro nacional. 

Seria inócuo afirmar que promover o desenvolvimento equilibrado do 

País e servlr aos interesses da coletividade constituem princípios 

fundamentais do sistema financeiro nacional, sem extrair dessa conclusão 

alguma utilidade prática. CANOTILHO (1993, pp. 169/170) afirma que são 

os princípios multifuncionais: desempenham função argumentativa, que 

permite, por exemplo, denotar a ratio legis de uma disposição ou revelar 

normas que não são expressas por qualquer enunciado legislativo, 

possibilitando aos juristas, sobretudo aos juízes, o desenvolvimento, a 

integração e complementação do direito; "são exigências de optimização 

abertas a várias concordãncias, ponderações, compromissos e conflitos"; 

"têm uma função normogenética e uma função sistêmica: são o fundamento 

de regras jurídicas e têm uma idoneidade irradiante que lhes permite 'ligar' 

ou 'cimentar' objectivamente todo o sistema constitucional"; "necessitam de 

procedimentos e processos que lhes dêem operacionalidade prática". Essa 

visão "principialista" do sistema constitucional, acrescenta o 

constitucionalista português, é, sem dúvida, de extrema importãncia, pois 

"fornece suportes rigorosos para solucionar certos problemas metódicos" e 
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também "permite respirar, legitimar, enraizar e caminhar o próprio sistema" 

(1993, p. 170). 

Difundir os objetivos fundamentais do sistema financeiro na 

consciência jurídica nacional é, sem dúvida, medida extremamente útil e 

necessária, sobretudo para quem realiza a interpretação dos princípios e 

regras jurídicas atinentes à matéria. E intérpretes da Constituição, é bom 

que se esclareça, não são apenas os juízes, pois, como adverte HÃBERLE 

(1997, p. 24), "a interpretação constitucional é, todavia, uma 'atividade' 

que, potencialmente, diz respeito a todos", não só aos magistrados, mas 

também aos cidadãos e grupos de interesse, aos órgãos estatais, ao sistema 

público e à opinião pública. 

Foram feitas breves considerações acerca da intervenção do Estado no 

domínio econõmico, admitida na Constituição, seja diretamente, em caráter 

subsidiário, "quando necessária aos imperativos da segurança nacional ou a 

relevante interesse coletivo" (art. 173), seja indiretamente, atuando o Estado 

"como agente normativo e regulador da atividade econômica", no exercício das 

"funções de fiscalização, incentivo e planejamento" (art. 174, caput). 

Advertiu-se, no entanto, que não deve o Estado enveredar pelos 

caminhos do "estatismo" desenfreado, sob pena de comprometer certos 

valores do livre mercado também acolhidos pela Constituição, consistentes 

na propriedade privada e na liberdade de iniciativa e de concorrência. Isso 

resultaria no pior quadro possível: sobre sacrificar esses princípios 

privatistas, nem mesmo o fim social que justificaria o intervencionismo seria 

alcançado, em razão da ineficiência do Estado hipertrófico. 

Embora a iniciativa privada seja essencial para a economIa, a 

importância da intervenção do Estado na ordem econômica foi ressaltada, 

sobretudo nas atuais circunstâncias, em que os problemas SOCiaIS se 

agravam, apesar do crescimento econômico e da globalização. Em tal 

conjuntura, ao Estado, ainda que em parceria com a sociedade, cabe a maior 
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responsabilidade na reorientação da economia para os fins sociais 

constitucionalmente colimados. 

Devem, portanto, ser observados conjuntamente os vários princípios 

constitucionais que incidem na espécie: os vectores "livre iniciativa" e 

"função social" resultam no sistema ideal em que o Estado não intervém 

diretamente na atividade financeira, a não ser em caráter excepcionalíssimo 

e subsidiário (art. 173), mas o faz indiretamente, sempre, como agente 

normativo e regulador da atividade econômica, exercendo as funçôes de 

fiscalização, incentivo e planejamento (art. 174). 

Nas consideraçôes relacionadas com a globalização econômica, 

destacou-se o problema do fluxo internacional desordenado do capital 

especulativo. Falou-se na necessidade de ser instituída alguma forma de 

controle, em nível supranacional, sobre o mercado financeiro, visto que, 

unilateralmente, nenhum país teria como controlá-lo sem sérios prejuízos 

para sua economia interna. Bem a propósito, a atuação da República 

Federativa do Brasil no plano econômico internacional está sujeita a dois 

princípios estabelecidos no art. 4° da Constituição, que mereceram o devido 

destaque: a cooperação entre os povos para o progresso da humanidade 

(inciso IX) e a integração econômica, política, social e cultural dos povos da 

América Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana de 

nações (parágrafo único). 

Na tentativa de melhor definir a expressão "desenvolvimento 

equilibrado" contida no art. 192 da Constituição da República, elaborou-se o 

seguinte rol exemplificativo de acepções possíveis da locução constitucional: 

equilíbrio econômico - considerando o sentido amplo da expressão, não 

apenas o encontro entre oferta e procura; equilíbrio monetário -

coordenando o desenvolvimento com o combate à inflação; equilíbrio 

regional - tendo em vista as diversas regiões geoeconômicas do País; 

equilíbrio setorial - considerando os diversos setores da economia, 

primário, secundário e terciário; equilíbrio social - visando à redução das 



89 

desigualdades sociais; equilíbrio ecológico - observando um dos princípios 

gerais da ordem econômica: a "defesa do meio ambiente" (art. 170, VI). 

No que se refere aos "interesses da coletividade", a novidade 

introduzida pelo art. 192 da Constituição de 1988 foi a constitucionalização 

do preceito que determina a prevalência do interesse coletivo sobre o 

individual. Ao estabelecer que o sistema financeiro nacional deve ser 

estruturado de forma a servir aos interesses da coletividade, o dispositivo 

mudou o enfoque sobre o tema, que já não pode ser preponderantemente 

individualístico. A maior importância atribuída pela Constituição ao 

interesse coletivo, no entanto, não tem o condão de fazer com que o interesse 

individual seja desprezado pelo sistema financeiro. Ocorre que os interesses 

individuais das instituiçôes financeiras, dos banqueiros e de seus clientes só 

podem ser atendidos na medida de sua legitimidade e enquanto não 

colidirem com os interesses coletivos. 

Como foi demonstrado, já existem na ordem jurídica em vIgor 

instrumentos destinados à realização da função social do sistema financeiro. 

Há, por exemplo, disposiçôes da Lei n.O 4.595/64 expressamente voltadas 

para essa finalidade. A intervenção, em sentido lato, do Banco Central do 

Brasil em instituiçôes financeiras também pode ser assim considerada. É 

possível antever na doutrina e na jurisprudência o surgimento da 

compreensão de que esse instrumental jurídico foi posto à disposição do 

Estado a fim de que ele atue perante o sistema financeiro visando a 

direcioná-lo para o cumprimento de sua função social. 

Examinados os aspectos penrus do tema, sustentou-se ser preCISO 

aprimorar os instrumentos de repressão do Estado contra a criminalidade 

financeira, pois o sistema financeiro afasta-se sobremodo de sua função 

social quando degenera em práticas criminosas. Tipos penrus menos 

complexos seguramente facilitariam o enquadramento de condutas lesivas 

ao sistema, que hoje ocorrem sem o necessário controle penal. Faz-se 

necessário também o reaparelhamento dos órgãos e entidades direta ou 
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indiretamente responsáveis pela aplicação da legislação penal de combate 

aos crimes contra o sistema financeiro (Banco Central do Brasil, Polícia, 

Ministério Público e Judiciário). A lei penal, se utilizada com eficiência pelo 

Poder Público, pode impor ao sistema financeiro o respeito ao dever 

constitucional e legal que lhe é atribuído, redirecionando-o para o 

cumprimento de sua função social. 

No respeitante à regulamentação do art. 192, foram feitas 

considerações genéricas acerca dos vários processos legislativos atualmente 

em curso sobre o tema e, especificamente, sobre o Projeto de Lei do Senado 

n.O 333, de 1999, de autoria do Senador Paulo H artung , que "Regulamenta o 

inciso V do art. 163 da Constituição Federal, dispondo sobre a fiscalização 

das instituições financeiras, o risco da liquidação dessas instituições, 

autoriza a criação da Agência Nacional de Fiscalização das Instituições 

Financeiras - ANFIF e do Instituto Segurador de Créditos contra Instituições 

Financeiras - ISIF". Esse projeto tem o mérito de destacar do conjunto das 

matérias relativas ao sistema financeiro exatamente as mais urgentes e 

problemáticas, quais sejam, a fiscalização das instituições financeiras e a 

execução dos regimes especiais. Além de suprir desde logo a falta de 

regulamentação da área mais sensível do Banco Central, que é a supervisão 

bancária, a aprovação do projeto, seguramente, tornaria mais fácil a 

posterior regulamentação dos demais temas do art. 192. 

A proclamação da relevância dos pnnclplos constitucionais ora 

ressaltados e do papel fundamental que eles exercem no sistema financeiro 

nacional é, sem dúvida, sobremodo necessária para quem tem o dever de 

interpretá-los e aplicá-los e, principalmente, para o legislador complementar, 

que há de conferir-lhes a máxima atenção quando da regulamentação do art. 

192. 
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